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ALEGACC)ES DE INCONSTITUCIONALIDADE. NAO CONHECIMENTO.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria.

CONTRIBUINTE. IDENTIFICACAO DO BENEFICIARIO DOS SERVICOS
MEDICOS. DESNECESSIDADE.

Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados,
no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicdlogos, fisioterapeutas,
fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas
com exames laboratoriais, servicos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e
préteses ortopédicas e dentarias, sendo que tais pagamentos sdo restritos aos
tratamentos médicos do préprio contribuinte ou de seus dependentes, nos
termos dos artigos 8°, § 2°, inciso Il da Lei n°® 9.250/1995 e 80, § 1°, inciso Il
do Decreto n° 3.000/99.

Na hipo6tese de o comprovante de pagamento do servico médico prestado ter
sido emitido em nome do contribuinte sem a especificacdo do beneficiario do
servigo, pode-se presumir que esse foi o proprio contribuinte, exceto quando, a
juizo da autoridade fiscal, forem constatados razoaveis indicios de
irregularidades.

DESPESAS MEDICAS. EFETIVO PAGAMENTO. COMPROVACAO.
SUMULA CARF N° 180.

E licita a exigéncia de outros elementos de prova além dos recibos das
despesas médicas quando a autoridade fiscal ndo ficar convencida da
efetividade da prestacdo dos servicos ou da materialidade dos respectivos
pagamentos.

Para fins de comprovacéo de despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo
exclui a possibilidade de exigéncia de elementos comprobatorios adicionais.

JUROS SELIC. APLICACAO.

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
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 ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 CONTRIBUINTE. IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO DOS SERVIÇOS MÉDICOS. DESNECESSIDADE. 
 Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, sendo que tais pagamentos são restritos aos tratamentos médicos do próprio contribuinte ou de seus dependentes, nos termos dos artigos 8º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.250/1995 e 80, § 1º, inciso II do Decreto nº 3.000/99. 
 Na hipótese de o comprovante de pagamento do serviço médico prestado ter sido emitido em nome do contribuinte sem a especificação do beneficiário do serviço, pode-se presumir que esse foi o próprio contribuinte, exceto quando, a juízo da autoridade fiscal, forem constatados razoáveis indícios de irregularidades.
 DESPESAS MÉDICAS. EFETIVO PAGAMENTO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA CARF Nº 180.
 É lícita a exigência de outros elementos de prova além dos recibos das despesas médicas quando a autoridade fiscal não ficar convencida da efetividade da prestação dos serviços ou da materialidade dos respectivos pagamentos.
 Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
 JUROS SELIC. APLICAÇÃO.
 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. 
 JUROS SELIC. INCIDÊNCIA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO.
 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
  
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Flavia  Lilian Selmer Dias, Vanessa Kaeda Bulara de Andrade, Rodrigo Rigo Pinheiro e  Diogo Cristian Denny (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

Contra MARIA HELENA PEREIRA SEIXAS DE FARIA, CPF 456.471.786-34, foi lavrada a Notificação de Lançamento de fls. 20 a 27, relativa ao Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2008, ano-calendário 2007, formalizando a exigência de imposto suplementar no valor de R$ 4.858,28, acrescido de multa de ofício e juros de mora calculados até 29/10/2010.
O lançamento reporta-se aos dados informados na declaração de ajuste anual da interessada, fl. 26, entre os quais foram alterados os seguintes valores: rendimentos tributáveis de R$121.597,79 para R$125.709,28, contribuição a previdência oficial de R$8.110,61 para R$8.191,54, despesas médicas de R$20.766,15 para R$6.766,15.
Cientificada em 11/11/2010 (Aviso de Recebimento, AR à fl. 31), em 10/12/2010, a contribuinte apresenta a impugnação de fls. 2 a 19, instruída com os documentos de fls. 28 a 30, argumentando, em síntese, que:
- a impugnação é tempestiva;
- a impugnante é a beneficiária dos serviços médicos, inclusive e especialmente os constantes dos recibos emitidos pelos profissionais: Rogério Machado de Freitas, Ronara Machado Santos e Adriana Aguilar Mendes Silva;
- os recibos apresentados preenchem as formalidades legais. Não são falsos nem foram declarados inidôneos. Não há nos autos prova inequívoca de que os serviços não foram prestados;
- o pagamento se deu em moeda corrente, não havendo vedação legal para o procedimento.
Não existe lei que obrigue o pagamento em cheque, ordem de pagamento, transferência bancária. A contribuinte tinha plena capacidade financeira para a realização dos pagamentos;
- como se observa dos documentos anexos, os emitentes dos recibos, mediante declarações, reconhecem a prestação do serviço;
- não há que se falar em glosa dos valores legalmente deduzidos a título de despesas médicas, ainda mais pelos motivos indicados pelo fisco (ausência de indicação do beneficiário), que não tem embasamento jurídico que os sustente;
- a multa aplicada fere os princípios da capacidade contributiva e do não-confisco (art. 145, § 1º e art. 150, inc. V da Constituição da República Federativa do Brasil);
- protesta pelo contraditório pleno e por todos os meios de provas em direito permitidos, na forma e sob as penas da lei.
Ao longo da peça impugnatória, cita jurisprudência administrativa que entende vir ao encontro de seus argumentos e, por fim, requer, seja julgado improcedente o lançamento.

A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido (fls. 33/38).
Cientificado da decisão de primeira instância em 10/12/2012 (fl. 42), o sujeito passivo interpôs, em 21/12/2012, Recurso Voluntário (fls. 44/74), alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese:
- que as despesas médicas estão comprovadas nos autos;
- que não é necessário fazer prova do efetivo pagamento ou do beneficiário dos serviços;
- a ilegalidade e inconstitucionalidade da taxa Selic;
- a ilegalidade das multas, ante o caráter confiscatório.
É o relatório.
 Conselheiro Diogo Cristian Denny � Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os requisitos de admissibilidade. Pelas razões adiante apresentadas, deve ser conhecido parcialmente.
Alegações de inconstitucionalidade
Em relação aos argumentos do recorrente relacionados à inconstitucionalidade de normas, lembro que a este Conselho não é dado se pronunciar sobre inconstitucionalidade de lei, nos termos do art. 26-A do Decreto n° 70.235/72 e da Súmula CARF n° 2:
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Súmula CARF n° 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
No mérito, faz-se importante relembrar os motivos da autuação fiscal
Glosa do valor de R$ 13.635,58,  indevidamente deduzido a titulo de Despesas Médicas, conforme abaixo discriminado: Adriana Aguiar Mendes Silva R$1.140,00, Ronara Machado Santos (R$1.219,00), Rogério Machado de Freitas (R$400,00) - foram apresentados somente recibos, sem identificação do paciente e sem comprovação do efetivo pagamento e utilização dos serviços profissionais; UNIMED Coop de Trab Médico (R$10.876,88) - valores pagos a plano de saúde, para terceiros não informados como dependentes na declaração de ajuste.
Preliminarmente, cabe observar que não houve apresentação de documentos no bojo da impugnação ou do recurso voluntário, inexistindo, por isso, razões para reestabelecimento das despesas, como restará adiante demonstrado, especialmente daquelas tidas com a Unimed.
Da identificação do efetivo beneficiário
A indicação do beneficiário dos serviços só deve ser obrigatória se o paciente for pessoa diversa daquela que efetuou o pagamento das respectivas despesas médicas, porque, do contrário, presume-se que aquele que efetuou o pagamento é o real beneficiário dos serviços médicos. 
Nesse sentido, confira-se a Solução de Consulta Interna � COSIT nº 23/2013, segundo a qual pode-se presumir que o beneficiário do serviço foi o próprio contribuinte nas hipóteses em que os recibos emitidos pelos respectivos profissionais médicos não indicam ou especificam o beneficiário do serviço, exceto quando, a juízo da autoridade fiscal, forem constatados razoáveis indícios de irregularidade, verbis:
Solução de Consulta Interna � COSIT nº 23/2013 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF DESPESAS MÉDICAS. IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO. 
São dedutíveis, da base de cálculo do IRPF, as despesas médicas realizadas pelo contribuinte, referentes ao próprio tratamento e de seus dependentes, desde que especificadas e comprovadas mediante documentação hábil e idônea. 
Na hipótese de o comprovante de pagamento do serviço médico prestado ter sido emitido em nome do contribuinte sem a especificação do beneficiário do serviço, podese presumir que esse foi o próprio contribuinte, exceto quando, a juízo da autoridade fiscal, forem constatados razoáveis indícios de irregularidades. 
No caso de o serviço médico ter sido prestado a dependente do contribuinte, sem a especificação do beneficiário do serviço no comprovante, essa informação poderá ser prestada por outros meios de prova, inclusive por declaração do profissional ou da empresa emissora do referido documento comprobatório. 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 Código de Processo Civil (CPC), art. 332; Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 8º, inciso II, alínea �a� e § 2º, e Decreto nº 3.000, de 26 de dezembro de 1999 (RIR/1999), art. 80, § 1º, incisos II e III.� (g.n.).
Assim, fosse apenas esse o motivo do lançamento, seria a hipótese de cancelamento da exigência fiscal. Contudo, a fundamentação se deu por diversos motivos, que, como restará demonstrado nesse voto, não foram superados pelo recorrente.

Da necessidade de comprovação do efetivo pagamento 
Nos termos do art. 8º, inciso II, alínea "a", da Lei nº 9.250/95, permite-se a dedução, da base de cálculo do IRPF, de pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes.
Para tanto, tais despesas devem estar devidamente comprovadas, havendo exigência legal de que os pagamentos sejam especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de quem os recebeu (art. 8º, § 2º, inc. III, da Lei 9.250, de 1995).
Entretanto, é importante observar que os recibos apresentados não fazem prova absoluta da despesa, podendo a autoridade fiscal exigir outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da existência da despesa e da prestação do serviço, com fulcro no artigo 73, caput e § 1º do RIR/1999:
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
 § 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte. (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º. (Grifei).
Com efeito, os recibos constituem declaração particular, com eficácia entre as partes. Em relação a terceiros, comprovam a declaração e não o fato declarado. E o ônus da prova do fato declarado compete ao contribuinte, interessado na prova da sua veracidade. Nesse sentido, vejamos o disposto no art. 408 do Código de Processo Civil e nos artigos 219 e 221 do Código Civil:
Art. 408. As declarações constantes do documento particular escrito e assinado ou somente assinado presumem-se verdadeiras em relação ao signatário.
Parágrafo único. Quando, todavia, contiver declaração de ciência de determinado fato, o documento particular prova a ciência, mas não o fato em si, incumbindo o ônus de prová-lo ao interessado em sua veracidade.

Art. 219. As declarações constantes de documentos assinados presumem-se verdadeiras em relação aos signatários.
Parágrafo único. Não tendo relação direta, porém, com as disposições principais ou com a legitimidade das partes, as declarações enunciativas não eximem os interessados em sua veracidade do ônus de prová-las.
...
Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem esteja na livre disposição e administração de seus bens, prova as obrigações convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessão, não se operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro público. (g.n.)
Dessarte, havendo exigência por parte da autoridade fiscal, é necessário que o contribuinte se desincumba de seu ônus probatório e faça a prova do efetivo pagamento. 
O entendimento aqui apresentado vai ao encontro de recentes decisões deste Tribunal: 
DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE RECIBOS. SOLICITAÇÃO DE ELEMENTOS DE PROVA ADICIONAIS. POSSIBILIDADE 
A apresentação de recibo, por si só, não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais, tais como provas da efetiva prestação do serviço e de seu pagamento. 
(Acórdão nº 9202-008.757, CSRF/2ª Turma, de 25/06/2020)

DEDUÇÃO IRPF. COMPROVAÇÃO DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS. INTIMAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PAGAMENTO. 
A critério da autoridade lançadora, para fins de aplicação do art. 8º, II da Lei n. 9.250/95, podem ser solicitados, além dos recibos, outros elementos para comprovação ou justificação das despesas médicas declaradas. Com isso, há de se comprovar, quando regularmente intimado, o efetivo pagamento das despesas com os profissionais da área médica, que pretendeu aproveitar na DIRPF.
(Acórdão nº 9202-008.652, CSRF/2ª Turma, de 19/02/2020)

DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. SOLICITAÇÃO DE ELEMENTOS DE PROVA ADICIONAIS. POSSIBILIDADE. 
A apresentação de declaração do profissional não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais relativos às despesas médicas, tais como provas da efetiva prestação do serviço e do respectivo pagamento. Não comprovada a efetividade do serviço, tampouco o pagamento da despesa, há que ser restabelecida a respectiva glosa.
(Acórdão nº 9202-008.567, CSRF/2ª Turma, de 30/01/2020)

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS. SOLICITAÇÃO DE ELEMENTOS DE PROVA ADICIONAIS. PROVA DO EFETIVO PAGAMENTO. EXISTÊNCIA DE DÚVIDA RAZOÁVEL. 
Os recibos não constituem prova absoluta das despesas médicas, ainda que revestidos das formalidades essenciais. Quando há dúvida razoável no tocante à regularidade das deduções pleiteadas, considerando-se valor e natureza, é legítima a exigência de prova complementar para a confirmação dos pagamentos. Na ausência de comprovação do efetivo desembolso, mediante apresentação de documentação hábil e idônea, mantém-se a glosa das despesas médicas. 
(Acórdão nº 2401-007.396, 2ª Seção/4ª Câmara/1ª Turma Ordinária, de 17/01/2020)

DEDUÇÕES DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO. 
Todas as deduções permitidas para apuração do imposto de renda esta sujeitas à comprovação ou justificação a juízo da autoridade administrativa. 
DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 
A simples apresentação de recibos por si só não autoriza a dedução de despesas médicas, mormente quando, intimado, o contribuinte não faz prova do efetivo pagamento e da prestação dos serviços
(Acórdão nº 2301-006.449, 2ª Seção/3ª Câmara/1ª Turma Ordinária, de 12/09/2019)
Destaque-se que, no caso dos autos, a fiscalização intimou o contribuinte a comprovar o efetivo pagamento exigência que não foi atendida.
Deveras, houve a apresentação apenas de recibos, inexistindo, sequer, declarações dos profissionais.
Assim, pela falta de comprovação do efetivo pagamento, o recurso não merece ser acolhido. 
Juros Selic
Com relação à taxa Selic, aplicada no lançamento, insta destacar as Súmulas de nºs 04 e 108 deste Tribunal, de caráter vinculante, que demonstram a correção do lançamento realizado:
Súmula CARF nº 4
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conformePortaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Súmula CARF nº 108
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.(Vinculante, conformePortaria ME nº 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Doutrina e Jurisprudência reproduzidos no recurso
Em relação à jurisprudência e à doutrina reproduzidas na peça recursal, observo que não se enquadram como norma complementar (art. 100 do CTN), motivo pelo qual não vinculam a decisão deste colegiado. 

Ademais, o artigo 506 do Código de Processo Civil estabelece que "a sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não prejudicando terceiros". Assim, considerando que o contribuinte não foi parte nos litígios julgados, não pode usufruir dos efeitos dessas decisões, posto que os efeitos são "inter partes" e não "erga omnes". 

Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade, e, no mérito, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny
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periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo
e Custodia - SELIC para titulos federais.

JUROS SELIC. INCIDENCIA SOBRE A MULTA DE OFICIO.

Incidem juros moratorios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Flavia Lilian Selmer Dias,
Vanessa Kaeda Bulara de Andrade, Rodrigo Rigo Pinheiro e Diogo Cristian Denny (Presidente).

Relatério

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida:

Contra MARIA HELENA PEREIRA SEIXAS DE FARIA, CPF 456.471.786-34, foi
lavrada a Notificacdo de Lancamento de fls. 20 a 27, relativa ao Imposto de Renda
Pessoa Fisica, exercicio 2008, ano-calendario 2007, formalizando a exigéncia de
imposto suplementar no valor de R$ 4.858,28, acrescido de multa de oficio e juros de
mora calculados até 29/10/2010.

O lancamento reporta-se aos dados informados na declaracdo de ajuste anual da
interessada, fl. 26, entre os quais foram alterados os seguintes valores: rendimentos
tributaveis de R$121.597,79 para R$125.709,28, contribui¢do a previdéncia oficial de
R$8.110,61 para R$8.191,54, despesas médicas de R$20.766,15 para R$6.766,15.

Cientificada em 11/11/2010 (Aviso de Recebimento, AR a fl. 31), em 10/12/2010, a
contribuinte apresenta a impugnagdo de fls. 2 a 19, instruida com os documentos de fls.
28 a 30, argumentando, em sintese, que:

- a impugnacéo é tempestiva;

- a impugnante é a beneficiaria dos servigos médicos, inclusive e especialmente os
constantes dos recibos emitidos pelos profissionais: Rogério Machado de Freitas,
Ronara Machado Santos e Adriana Aguilar Mendes Silva;
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- 0s recibos apresentados preenchem as formalidades legais. N&o sdo falsos hem foram
declarados inidéneos. N&o ha nos autos prova inequivoca de que 0s servi¢os ndo foram
prestados;

- 0 pagamento se deu em moeda corrente, ndo havendo vedacdo legal para o
procedimento.

N&o existe lei que obrigue o pagamento em cheque, ordem de pagamento, transferéncia
bancaria. A contribuinte tinha plena capacidade financeira para a realizagdo dos
pagamentos;

- como se observa dos documentos anexos, os emitentes dos recibos, mediante
declaraces, reconhecem a prestacdo do servico;

- ndo ha que se falar em glosa dos valores legalmente deduzidos a titulo de despesas
médicas, ainda mais pelos motivos indicados pelo fisco (auséncia de indicagdo do
beneficiario), que ndo tem embasamento juridico que os sustente;

- a multa aplicada fere os principios da capacidade contributiva e do ndo-confisco (art.
145, § 1° e art. 150, inc. V da Constituicdo da Republica Federativa do Brasil);

- protesta pelo contraditério pleno e por todos os meios de provas em direito permitidos,
na forma e sob as penas da lei.

Ao longo da peca impugnatoria, cita jurisprudéncia administrativa que entende vir ao
encontro de seus argumentos e, por fim, requer, seja julgado improcedente o
lancamento.

A decisdo de primeira instdncia manteve o lancamento do crédito tributario
exigido (fls. 33/38).

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 10/12/2012 (fl. 42), o sujeito

passivo interpds, em 21/12/2012, Recurso Voluntario (fls. 44/74), alegando a improcedéncia da
decisdo recorrida, sustentando, em apertada sintese:

- que as despesas médicas estdo comprovadas nos autos;

- gue ndo é necessario fazer prova do efetivo pagamento ou do beneficiario dos

Servicos;
- a ilegalidade e inconstitucionalidade da taxa Selic;
- a ilegalidade das multas, ante o carater confiscatorio.
E o relatorio.
Voto

Conselheiro Diogo Cristian Denny — Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo e reine os requisitos de admissibilidade. Pelas

razdes adiante apresentadas, deve ser conhecido parcialmente.

Alegacdes de inconstitucionalidade

Em relacdo aos argumentos do recorrente relacionados a inconstitucionalidade de

normas, lembro que a este Conselho ndo € dado se pronunciar sobre inconstitucionalidade de lei,
nos termos do art. 26-A do Decreto n° 70.235/72 e da Simula CARF n° 2:
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Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Stimula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

No mérito, faz-se importante relembrar os motivos da autuacdo fiscal

Glosa do valor de R$ 13.635,58, indevidamente deduzido a titulo de Despesas Médicas,
conforme abaixo discriminado: Adriana Aguiar Mendes Silva R$1.140,00, Ronara
Machado Santos (R$1.219,00), Rogério Machado de Freitas (R$400,00) - foram
apresentados somente recibos, sem identificacdo do paciente e sem comprovacdo do
efetivo pagamento e utilizacdo dos servicos profissionais; UNIMED Coop de Trab
Médico (R$10.876,88) - valores pagos a plano de salde, para terceiros ndo informados
como dependentes na declaracdo de ajuste.

Preliminarmente, cabe observar que ndo houve apresentacdo de documentos no
bojo da impugnacdo ou do recurso voluntario, inexistindo, por isso, razBes para
reestabelecimento das despesas, como restara adiante demonstrado, especialmente daquelas tidas
com a Unimed.

Da identificacdo do efetivo beneficiario

A indicacdo do beneficiario dos servicos s deve ser obrigatoria se 0 paciente
for pessoa diversa daquela que efetuou o pagamento das respectivas despesas médicas, porque,
do contrério, presume-se que aquele que efetuou o pagamento é o real beneficiario dos servigos
médicos.

Nesse sentido, confira-se a Solugdo de Consulta Interna — COSIT n° 23/2013,
segundo a qual pode-se presumir que o beneficiario do servi¢o foi o proprio contribuinte nas
hipoteses em que os recibos emitidos pelos respectivos profissionais médicos ndo indicam ou
especificam o beneficiario do servico, exceto quando, a juizo da autoridade fiscal, forem
constatados razoaveis indicios de irregularidade, verbis:

Solugdo de Consulta Interna — COSIT n° 23/2013

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF DESPESAS
MEDICAS. IDENTIFICACAO DO BENEFICIARIO.

Sdo dedutiveis, da base de calculo do IRPF, as despesas médicas realizadas pelo
contribuinte, referentes ao préprio tratamento e de seus dependentes, desde que
especificadas e comprovadas mediante documentacdo habil e idonea.

Na hipétese de o comprovante de pagamento do servico médico prestado ter sido
emitido em nome do contribuinte sem a especificacdo do beneficiario do servico,
podese presumir_que esse foi 0 préprio contribuinte, exceto quando, a juizo da
autoridade fiscal, forem constatados razoaveis indicios de irreqularidades.

No caso de o servigo médico ter sido prestado a dependente do contribuinte, sem a
especificacdo do beneficiario do servico no comprovante, essa informacéo podera ser
prestada por outros meios de prova, inclusive por declaragdo do profissional ou da
empresa emissora do referido documento comprobatdrio.

Dispositivos Legais: Lei n® 5.869, de 11 de janeiro de 1973 Codigo de Processo Civil
(CPC), art. 332; Lei n® 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 8°, inciso II, alinea “a” e
§ 2°, e Decreto n° 3.000, de 26 de dezembro de 1999 (RIR/1999), art. 80, § 1°, incisos Il
e I11.” (g.n.).

Assim, fosse apenas esse o motivo do lancamento, seria a hipdtese de
cancelamento da exigéncia fiscal. Contudo, a fundamentacéo se deu por diversos motivos, que,
como restard demonstrado nesse voto, ndo foram superados pelo recorrente.
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Da necessidade de comprovacao do efetivo pagamento

Nos termos do art. 82 inciso Il, alinea "a", da Lei n° 9.250/95, permite-se a
deducéo, da base de célculo do IRPF, de pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos,
dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais,
relativos ao préprio tratamento e ao de seus dependentes.

Para tanto, tais despesas devem estar devidamente comprovadas, havendo
exigéncia legal de que os pagamentos sejam especificados e comprovados com documentos
originais que indiquem nome, endereco e numero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas
(CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) de quem os recebeu (art. 8°, § 2°, inc. Ill,
da Lei 9.250, de 1995).

Entretanto, é importante observar que os recibos apresentados ndo fazem prova
absoluta da despesa, podendo a autoridade fiscal exigir outros elementos de prova com o
objetivo de formar convencimento a respeito da existéncia da despesa e da prestacdo do servigo,
com fulcro no artigo 73, caput e § 1° do RIR/1999:

Art. 73. Todas as deducdes estdo sujeitas a comprovacao ou justificacdo, a juizo da
autoridade langadora (Decreto-lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

§ 1° Se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relacdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducbes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte. (Decreto-lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 4°. (Grifei).

Com efeito, os recibos constituem declaracdo particular, com eficacia entre as
partes. Em relacdo a terceiros, comprovam a declaracdo e ndo o fato declarado. E o énus da
prova do fato declarado compete ao contribuinte, interessado na prova da sua veracidade. Nesse
sentido, vejamos o disposto no art. 408 do Caodigo de Processo Civil e nos artigos 219 e 221 do
Cadigo Civil:

Art. 408. As declaragfes constantes do documento particular escrito e assinado ou
somente assinado presumem-se verdadeiras em relagéo ao signatario.

Paragrafo Unico. Quando, todavia, contiver declaracdo de ciéncia de determinado fato, o
documento particular prova a ciéncia, mas ndo o fato em si, incumbindo o 6nus de
prova-lo ao interessado em sua veracidade.

Art. 219. As declaragBes constantes de documentos assinados presumem-se
verdadeiras em relacdo aos signatarios.

Paragrafo Unico. Ndo tendo relacdo direta, porém, com as disposi¢des principais ou com
a legitimidade das partes, as declaragcdes enunciativas ndo eximem os interessados em
sua veracidade do 6nus de prova-las.

Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem
esteja na livre disposicdo e administracdo de seus bens, prova as obrigacGes
convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessdo, ndo se
operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro publico. (g.n.)

Dessarte, havendo exigéncia por parte da autoridade fiscal, € necessario que o
contribuinte se desincumba de seu 6nus probatdrio e faca a prova do efetivo pagamento.

O entendimento aqui apresentado vai ao encontro de recentes decisdes deste
Tribunal:
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DEDUGCAO. DESPESAS MEDICAS. COMPROVAGCAO. APRESENTACAO DE
RECIBOS. SOLICITACAO DE ELEMENTOS DE PROVA ADICIONAIS.
POSSIBILIDADE

A apresentacdo de recibo, por si sd, ndo exclui a possibilidade de exigéncia de
elementos comprobatorios adicionais, tais como provas da efetiva prestacdo do servico e
de seu pagamento.

(Acdérddo n° 9202-008.757, CSRF/2% Turma, de 25/06/2020)

DEDU(}AQ IRPF. COMPROVAE;AO DESPESAS MEDICAS. RECIBOS.
INTIMACAO PARA COMPROVACAO DO EFETIVO PAGAMENTO.

A critério da autoridade langadora, para fins de aplicacdo do art. 8° Il da Lei n.
9.250/95, podem ser solicitados, além dos recibos, outros elementos para comprovacéo
ou justificacdo das despesas medicas declaradas. Com isso, ha de se comprovar, quando
regularmente intimado, o efetivo pagamento das despesas com os profissionais da area
médica, que pretendeu aproveitar na DIRPF.

(Actrdédo n° 9202-008.652, CSRF/22 Turma, de 19/02/2020)

DEDUCAO. DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO. SOLICITACAO DE
ELEMENTOS DE PROVA ADICIONAIS. POSSIBILIDADE.

A apresentacédo de declaracéo do profissional ndo exclui a possibilidade de exigéncia de
elementos comprobatorios adicionais relativos as despesas médicas, tais como provas da
efetiva prestacdo do servico e do respectivo pagamento. Ndo comprovada a efetividade
do servico, tampouco o pagamento da despesa, ha que ser restabelecida a respectiva
glosa.

(Acorddo n° 9202-008.567, CSRF/22 Turma, de 30/01/2020)

DECLARACAO DE AJUSTE ANUAL. DEDUCAO DE DESPESAS MEDICAS.
RECIBOS. SOLICITACAO DE ELEMENTOS DE PROVA ADICIONAIS. PROVA
DO EFETIVO PAGAMENTO. EXISTENCIA DE DUVIDA RAZOAVEL.

Os recibos ndo constituem prova absoluta das despesas médicas, ainda que revestidos
das formalidades essenciais. Quando hé davida razoavel no tocante a regularidade das
deducBes pleiteadas, considerando-se valor e natureza, é legitima a exigéncia de prova
complementar para a confirmacdo dos pagamentos. Na auséncia de comprovacdo do
efetivo desembolso, mediante apresentacdo de documentacdo habil e idénea, mantém-se
a glosa das despesas médicas.

(Acorddo n° 2401-007.396, 22 Secdo/4* Camara/1® Turma Ordinaria, de 17/01/2020)

DEDUCOES DA BASE DE CALCULO DO IMPOSTO.

Todas as deducles permitidas para apuragdo do imposto de renda esta sujeitas a
comprovagdo ou justificacdo a juizo da autoridade administrativa.

DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO.

A simples apresentacdo de recibos por si s6 ndo autoriza a deducdo de despesas
médicas, mormente quando, intimado, o contribuinte ndo faz prova do efetivo
pagamento e da prestacdo dos servicos

(Acorddo n° 2301-006.449, 22 Secao/3* Camara/1? Turma Ordinaria, de 12/09/2019)

Destaque-se que, no caso dos autos, a fiscalizagcdo intimou o contribuinte a
comprovar o efetivo pagamento exigéncia que nao foi atendida.
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Deveras, houve a apresentacdo apenas de recibos, inexistindo, sequer,
declaragdes dos profissionais.

Assim, pela falta de comprovacéo do efetivo pagamento, o recurso ndo merece ser
acolhido.

Juros Selic

Com relacdo a taxa Selic, aplicada no langamento, insta destacar as Simulas de
n° 04 e 108 deste Tribunal, de carater vinculante, que demonstram a correcdo do langcamento
realizado:

Stimula CARF n° 4

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquida¢&o e Custddia - SELIC
para titulos federais. (Vinculante, conformePortaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

Sumula CARF n° 108

Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente & multa de
oficio.(Vinculante, conformePortaria ME n° 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Doutrina e Jurisprudéncia reproduzidos no recurso

Em relacdo a jurisprudéncia e a doutrina reproduzidas na peca recursal, observo que ndo
se enquadram como norma complementar (art. 100 do CTN), motivo pelo qual ndo vinculam a
decisédo deste colegiado.

Ademais, o0 artigo 506 do Cdédigo de Processo Civil estabelece que "a sentenca faz coisa
julgada as partes entre as quais € dada, ndo prejudicando terceiros". Assim, considerando que o
contribuinte ndo foi parte nos litigios julgados, ndo pode usufruir dos efeitos dessas decisdes,
posto que os efeitos sdo "inter partes™ e ndo "erga omnes".

Concluséao

Por todo o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntario, ndo
conhecendo das alegacdes de inconstitucionalidade, e, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny
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